LEI Nº 2736 DE 04 DE MARÇO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL DE FUNÇÃO. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º – Ao servidor municipal designado para participar como membro titular da Comissão de Licitação, membro de Comissão de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar, membro do Sistema de Controle Interno e Pregoeiro Municipal, Secretário da Junta de Alistamento Militar, Avaliador de Imóveis para fins de ITBI ou designado para exercer atividades no Cartório Eleitoral, será atribuída uma gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial, calculada percentualmente sobre o menor vencimento básico do quadro dos servidores do município:

 
I – Membro titular de Comissão de Licitação: 50% (cinqüenta por cento);


II – Membro de comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar: 25% (vinte e cinco por cento);


III – Pregoeiro municipal: 50% (cinqüenta por cento);


IV – Servidor da área administrativa, que for designado para exercer suas funções de Secretário da Junta de Alistamento Militar: 25% (vinte e cinco por cento);


V – Servidor da área administrativa, quando for designado como avaliador de imóveis para fins de tributação do ITBI: 40% (quarenta por cento);


VI – Servidor da área administrativa que for designado para exercer as atividades de confecção de Carteiras de Identidade: 25% (vinte e cinco por cento);


VII – Servidor da área administrativa que for designado para exercer as atividades no Cartório Eleitoral: 25% (vinte e cinco por cento).


Art. 2º – Os membros suplentes da Comissão de Licitação somente terão direito à percepção da gratificação que trata esta lei, quando substituírem os titulares, em seus impedimentos legais e na proporção de sua efetiva participação.


Art. 3º- A gratificação, criada por esta lei, não se incorpora aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com o afastamento deste da respectiva função, garantida a proporcionalidade para efeitos de pagamento de férias e gratificação natalina.


Art. 4º – Não fará jus à gratificação o servidor que ocupar cargo de provimento em comissão ou de função gratificada.


Art. 5º – É vedada a acumulação para efeitos de pagamento da gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial.


Parágrafo Único - O servidor designado para exercer duas ou mais funções deverá optar pela gratificação de maior valor.


Art. 6° – É vedado o pagamento da gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial, cumulativamente com a designação para exercício de Função Gratificada, hipótese em que o servidor deverá optar pela gratificação de maior valor.


      Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual do presente exercício.


      Art. 8º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
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